
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022

Processo Licitatório n° 120/2022

Torna-se  público,  para conhecimento dos interessados,  que a Prefeitura  Municipal  de  Carmo do
Paranaíba, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº
84, bairro Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de
2022,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  vigente,  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas no presente instrumento convocatório.

DATA DA SESSÃO: 09 de setembro de 2022.

HORÁRIO: 13:30

SÍTIO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

MODO DE DISPUTA: Aberto, conforme art. 32 do Decreto 10.024 de 20/09/2020.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança, criptografia e segurança, em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a)
Pregoeiro(a) do Município de Carmo do Paranaíba/MG e Equipe de Apoio, legalmente designados
Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados  ou  transferidos  para  a  Plataforma  LICITANET,  constante  da  página  eletrônica
www.licitanet.com.br.

2. OBJETO

2.1. Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento e assessoria para implementação de
programa/projeto de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, de 14
de agosto de 2018 e demais alterações, no âmbito da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba.

2.2. A licitação será realizada em um único item.

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço,  observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada no
objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste
Edital e seus anexos.

3.2. O  licitante  deverá  estar  devidamente  cadastrado  junto  à  LICITANET,  no  sítio  eletrônico
www.licitanet.com.br  .  

3.3. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a aprovação
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer do
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 134/2006.
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3.4. Declaração,  firmada  pelo  representante  legal  da  empresa,  de  não  haver  nenhum  dos
impedimentos  previstos  no §  4º  do  art.  3º  da Lei  Complementar  nº  134/2006,  conforme modelo
constante do Anexo II.

3.5. O  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e
administrativamente nos termos da lei.

3.6. O  custo  de  operacionalização  pelo  uso  da  Plataforma  de  Pregão  Eletrônico,  a  título  de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que
poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica
(www.licitanet.com.br).

3.7. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal  no inciso III  do art.  5º  da Lei  nº
10.520/02.

3.8. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

3.9. A  participação  na  licitação  importa  total  submissão  dos  proponentes  às  condições  deste
edital.

3.10. Cada licitante  apresentar-se-á  com apenas  01  (um)  representante  legal,  o  qual  somente
poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que será o único admitido a
intervir em todas as fases do procedimento licitatório.

3.11. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação:

3.11.1. Empresas  em  estado  de  falência,  concordata  ou  em  processo  de  recuperação  
judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

Ressalva:  É  possível  a  participação  de  empresa  em  recuperação  judicial,  desde  que  
amparada  em certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a  
interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  
licitatório nos termos da Lei Federal  n. 8.666/1993”.  (TCU, Ac.  8.271/2011-2a  Cam, DOU  
de 04.10.2011).

3.11.2. Empresas que estejam punidas com suspensão do direito  de contratar  ou licitar  
neste  Município  ou  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  por  qualquer  órgão  da  
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
Será consultado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa.

3.11.3. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim
a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico
que seja também servidor público vinculado;

3.11.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no país;

3.11.5. Empresas  que  possuírem  sócio,  diretor  ou  responsável  técnico  que  tenha  tido  
vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 
data da publicação deste edital;

3.11.6. Consórcios.

3.11.7. A observância das vedações do item 4.12 e subitens, é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

3.11.8. Qualquer  informação  incompleta  ou  inverídica  constante  nos  documentos  de  
credenciamento  apurada  pelo  Pregoeiro,  mediante  simples  conferência  ou  diligência,  
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implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos para o  
MPMG  (Ministério  Público  de  Minas  Gerais),  para  apuração,  se  possível,  de  prática  
delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

4. PROPOSTA COMERCIAL

4.1. A Proposta Comercial, contemplando o valor total do item, deverá ser encaminhada por meio
do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura das propostas.

4.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do item;

4.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 (três)
casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor global tenha no máximo 02 (duas)
casas decimais;

4.4. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos
itens, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem
tais valores, que são tidos como preços máximos.

4.4.1. O licitante vencedor do certame deverá anexar proposta final reajustada através de 
campo próprio da Plataforma LICITANET, no prazo de 2 (duas) horas.

4.5. O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade dos itens, não se admitindo
propostas para fornecimento parcial;

4.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP),  art.  3º  da Lei  Complementar n.º  134/2006, e que não estiver
sujeito  a quaisquer dos impedimentos do § 4º  deste artigo,  caso tenha interesse em usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá declarar, em campo próprio,
no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP;

4.7. O  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e
administrativamente.

4.8. A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto ofertado.

4.9. As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou
excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura.

4.10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.11. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de julgamento.

4.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.

4.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas
a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município
de Carmo do Paranaíba.

4.14. A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.

4.15. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato
da entrega de sua Proposta Comercial.
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4.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.

4.17. A apresentação da Proposta Comercial  pressupõe pleno conhecimento e  atendimento às
exigências previstas no Edital.

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, conforme ANEXO II;

5.1.1.1.  a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo que  seja
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme
ANEXO V.

5.1.3.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO III;

5.1.4.  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme ANEXO IV;

5.2. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições
descritas adiante.

5.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em

5.4.1. Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, e, quando 
procurador,  também  cópia  da  procuração  quando  pública,  ou  seu  original  com  firma  
reconhecida, quando particular;

5.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores. Os documentos em questão deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

5.4.4. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.
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5.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em:

5.5.1. Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas,  CNPJ,  do  Ministério  da  
Fazenda, pertinente ao ramo de atividade do objeto da licitação;

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

5.5.3. Prova de regularidade relativa  aos Tributos Federais  e  à Dívida Ativa da União,  
abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei 8212/1991;

5.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

5.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa (inclusive 
quanto a Dívida Ativa);

5.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11;

5.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA1  consistirá em:

5.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial,  expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica há no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura do
certame.

5.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

5.7.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível  com o
objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado necessariamente em nome do licitante, que
indique(m)  a  prestação  de  serviço  de  consultoria  para  adequação  à  Lei  Federal  nº
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

5.7.2. Para apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverão ser consideradas
as exigências e informações abaixo:

 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser emitido(s) em papel(eis) timbrado(s)
do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ
do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação do emitente.

 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da empresa,
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

 Deverá(ão)  ser  apresentado(s)  incluindo:  Nome  empresarial  e  dado  de  identificação  da
instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone)/Local e data de emissão/Nome, cargo, telefone,
e-mail e assinatura do responsável pela veracidade das informações.

 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante.

1NOTA EXPLICATIVA:  A  situação econômico-financeira  nada mais  faz  que  traduzir  em critérios  objetivos  o  disposto  no  art.  37,  XXI,  da
Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Carmo do Paranaíba
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que
estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 
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 Não serão aceitos atestados emitidos em nome de empresa subcontratada, nem de qualquer
outra empresa que não seja a própria licitante.

 Poderá  ser  solicitado  ao  licitante,  caso  necessário,  todas  as  informações  pertinentes  à
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s). 

5.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

5.9. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.

5.10. Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de números  de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

5.14. Constatado o atendimento às exigências  de habilitação fixadas no Edital,  o  licitante  estará
habilitado para a fase de classificação.

5.15. O objeto social descrito no ato constitutivo deverão possuir ramo de atividade compatível ao
objeto deste edital. 

5.16. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, grampeada e/ou
encadernada, na ordem retromencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente edital.

5.17. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original,  por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja
exibido junto a esta, o seu original, para autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor de
Licitações, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por
esta Equipe de Apoio – Setor de Licitações, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e
veracidade. A licitante que pretender autenticação de documentos via Comissão de Pregão, deverá
comparecer no Setor de Licitações com documentos originais e cópia dos mesmos. Fica facultado
ao(a) Pregoeiro(a) a autenticação de documentos no dia da sessão.

5.17.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade será verificada
via consulta no site correspondente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, serão aceitas
cópias simples.

5.17.2. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se
houver observadas as penalidades cabíveis.
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5.17.3. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal
para  certificação  sobre  a  regularidade  da  inscrição  da  empresa  no  Cadastro  Nacional  de
Pessoa  Jurídica  -  CNPJ,  em  observância  à  legislação  pertinente,  confirmando,  ainda,  a
autenticidade  dos  demais  documentos  extraídos  pela  internet,  junto  aos  sites  dos  órgãos
emissores, para fins de habilitação.

5.18. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da licitante, com o
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte
(condição válida, também, para o pagamento dos produtos/serviços, se for o caso):

5.18.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou;

5.18.2. Se a licitante for a filial1, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da  Fazenda  Nacional  e  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  por  constar  no  próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta
forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;

5.18.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.19. As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que
os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderão ser INABILITADOS,
não se admitindo complementação posterior à sessão de abertura do certame.

5.19.1. O(a) Pregoeiro(a), visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou atualizar
dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde que seja feita
durante a própria sessão.

5.19.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para
apresentação das propostas.

5.20. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.

5.20.1.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do art. 43, § 1º
da Lei  Complementar  nº  123/2006.  A licitante  declarada vencedora será notificada para no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação;

5.20.2.  A  prorrogação  do  prazo  para  a  regularização  fiscal  dependerá  de  requerimento,
devidamente fundamentado,  a  ser  dirigido  ao(a)  Pregoeiro(a).  Entende-se  por  tempestivo o
requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos;

5.20.3. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem
5.19.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02,
sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem   de
classificação, ou revogar a licitação.

5.21. O Município de Carmo do Paranaíba manterá em seu poder, através da Comissão de Pregão,
os envelopes de documentação de habilitação das demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
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após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de
inutilização dos mesmos.

5.22. Eventuais falhas e omissões na documentação de habilitação poderão ser sanadas na sessão
pública  do  Pregão  Presencial,  inclusive  verificação  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações  e
certificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.23. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital  e  seus
anexos, será declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto.

5.24. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o
contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor
proposta válida;

5.25. Na  situação  prevista  no  item acima,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  negociar  diretamente  com a
proponente para que seja obtido preço melhor; 

5.26. Qualquer  informação  incompleta  ou  inverídica  constante  dos  documentos  de
habilitação/proposta  apurada  pelo(a)  Pregoeiro(a),  mediante  simples  conferência  ou  diligência,
implicará  na  inabilitação/desclassificação  da  respectiva  licitante  e  envio  dos  documentos  para  o
MPMG  (Ministério  Público  de  Minas  Gerais),  para  apuração,  se  possível,  de  prática  delituosa,
conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93.

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento será o de menor valor por item, respeitado o valor máximo de cada
item, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos;

6.1.1. Será desclassificada a Proposta Comercial que:

a) Não se refira à integralidade do objeto;

b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;

c) que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela
ou à totalidade da remuneração;  ou superestimados ou manifestamente inexequíveis,
assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº
8.666/93;

d) Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante
demonstre  a  exequibilidade  de  seu  preço  por  meio  de  planilha  de  custos  ou  outros
documentos;

e) Não  havendo  a  comprovação  da  exequibilidade  do  preço,  a  proposta  será
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais;

f) Não indique  expressamente  a  marca  do produto  ofertado,  ou acrescente  expressões
como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”.

6.2. Quaisquer  erros  de  soma  e/ou  multiplicações  apuradas  na  Proposta  Comercial  serão
corrigidos pela Equipe de Apoio;
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6.3. Serão  corrigidos  os  valores  dos  preços  unitários  ou  do  preço  total  do  item,  conforme  a
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance
ofertado  na  sessão  do  Pregão  ou  o  valor  negociado  com  (o)a  Pregoeiro(a),  após  diligência  e
mediante expressa anuência do licitante;

6.4. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento;

6.5. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal;

6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem;

6.7. O(a)  Pregoeiro(a)  poderá,  no  julgamento  das  propostas,  desconsiderar  evidentes  falhas
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de  Home
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento a LICITANET
– Licitações On-line.

7.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando  suspensas  por  inadimplência  do  licitante  junto  a  LICITANET  –  Licitações  On-line,  ou
canceladas por solicitação do licitante.

7.4. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante
junto  ao e-mail  contato@licitanet.com.br  ,   sendo enviada para seu e-mail  a nova senha de forma
imediata.

7.5. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante  o  sigilo  da  senha,  bem como  seu  uso  em
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O  cadastramento  do  licitante  junto  a  Plataforma  de  Pregão  Eletrônico  implica  a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao certame.

8. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por  meio da digitação da senha pessoal  e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à fl.1 deste edital;

8.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser
feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br  ,     opção “Acessar Sistema”.

8.3. Na  data  e  hora  estabelecidas  neste  edital,  a  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  será
iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das
mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário
de duração e as regras estabelecidas neste edital.
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8.5. O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível na página
inicial do sistema;

8.6. O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos lances, seus
valores, bem como o valor do menor lance;

8.7. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes;

8.8. A  cada  lance  ofertado  o  licitante  será  imediatamente  informado  pelo  sistema  sobre  seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;

8.9. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar;

8.10. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor
lance de cada licitante registrado pelo sistema;

8.11. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item;

8.12. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do licitante
não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final;

8.13. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor
preço em relação ao valor estimado da contratação;

8.14. Havendo  desconexão  com o(a)  Pregoeiro(a)  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a),
quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados;

8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances;

8.16. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances ofertarem o
menor preço;

8.17. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou equiparada, e
houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar
nº 134/06.

8.18. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco)
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.

b) Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto, 

c) Utilize  seu  direito  de  preferência,  será  classificada  em  primeiro  lugar  e  dar-se-á
prosseguimento à sessão.

d) Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou equiparada remanescentes,
cujas propostas estiverem no limite de 5% superior ao melhor preço, na ordem de classificação, para
o exercício do direito de preferência.

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada que se
encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro
poderá apresentar novo lance.
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f) Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o direito de
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.

g) Será  classificado  em  primeiro  lugar  o  licitante  que,  ao  final  da  etapa  de  lances,  após
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 134/06, ofertar o menor preço.

8.19. As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba “Pendente”.

8.20. O(a)  Pregoeiro(a)  poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tiver
apresentado o lance de menor preço via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como
decidir sobre sua aceitação;

8.21. O licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o mesmo
clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado;

8.22. Os  licitantes,  a  qualquer  momento,  poderão  registrar  seus  questionamentos  para  o(a)
Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do item. Todas as
mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”;

8.23. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”;

8.24. Quando  necessário,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  estabelecer  prazo  para  que  o  licitante
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;

8.25. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 15 (quinze)
minutos clicando no botão RECURSO.

8.26. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor
recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões, exclusivamente via
sistema, durante o prazo estipulado no item 17, imediatamente posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a)
que declarou o vencedor do certame, sob pena de decadência do direito de recurso;

8.27. Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. Não serão recebidos recurso sobre
assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente justificada e fundamentada a
intenção de interpor o recurso pelo licitante;

8.28. Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias úteis.

8.29. Aos  demais  licitantes  ficam,  desde  logo,  intimados  a  apresentar  contrarrazões  em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;

8.30. O licitante  cuja  Proposta Comercial  tenha sido desclassificada antes da etapa de lances,
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso;

8.31. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o(a)
Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital;

8.32. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que
sejam obtidas melhores condições para o Município;

8.33. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento  e  as  ocorrências  relevantes,  ficando  a  mesma  disponível  para  consulta  no  site
www.licitanet.com.br;
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8.34. Quando  necessário,  o(a)  Pregoeiro(a)  e  a  Equipe  de  Apoio  poderão  complementar  as
informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata Interna, que será juntada aos
autos referentes ao certame;

8.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

9. RECURSOS E CONTRARRAZÕES

9.1. Os licitantes  que tiverem manifestado,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de recorrer
contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação;

9.2. Os  demais  licitantes  poderão  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente;

9.3. No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos;

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso;

9.5. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena
de não serem conhecidos:

a) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, conforme
estabelecido no item 1 deste Título;

b) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis;

c) ser apresentado em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e
endereço  da  empresa,  rubricado  em  todas  as  folhas  e  assinado  pelo  representante  legal  ou
credenciado do licitante, devidamente comprovado através de procuração ou cópia de contrato social;

d) ser protocolado no setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba/MG localizado à
Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP 38.840-000.

9.6. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por memoriais de recursos e
contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos e que, por
isso, não sejam protocolizados no prazo legal;

9.7. O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento;

9.8. A decisão acerca de recurso interposto  será comunicado a todos os licitantes via fax ou
correio eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br  .  

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor,
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.

10.2. Decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o
procedimento licitatório.
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10.3. Todos os participantes são convidados e incentivados a registrarem seus preços e compor o
cadastro de reserva,  mesmo que não tenham sido vencedores dos itens disputados,  seguindo a
ordem de  classificação  e  desde que  o  preço  apresentado  seja  compatível  com a  referência  da
Administração para a contratação

10.3.1. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a 
documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno atendimento 
deste edital 

11. DO PAGAMENTO

11.1. Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  da  nota  fiscal
eletrônica  no  setor  competente,  fazendo  constar  da  mesma,  discriminação,  quantitativo,  nº  e
modalidade de licitação, nº do item, nº da ata de registro de preços/instrumento equivalente, preço
unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante,
acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal,
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

11.2. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  liquidação  de
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual,  obrigando-se  ainda  a  manter  regularmente  em dia  a  sua  condição  de  cadastrada  e
habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba.

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.

11.4. A  critério  da  Administração,  poderão  ser  utilizados  os  pagamentos  devidos  para  cobrir
possíveis  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros,  ou  outras  de  responsabilidade  da
contratada.

11.5. As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado
pela empresa em sua Proposta de Preços.

11.6. Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da
lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93.

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

12.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com a aquisição do objeto
desta licitação são as seguintes:

02  02  04.122.0402  2.0006  3.3.90.39  –  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças.

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS LICITANTES

13.1. A licitante é responsável: 

13.1.1. Pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas
propostas e lances, bem como qualquer transação efetuada diretamente por seus representantes,
não cabendo o Município de Carmo do Paranaíba responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de terceiros; 

PÁGINA 13 DE 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

13.1.2. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação; 

13.1.3. Pela  manutenção  do  compromisso  de  executar  o  objeto  deste  Edital  nas  condições
estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja a vencedora da licitação; 

13.1.4. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus anexos;

13.1.5. Pela leitura e compreensão deste Edital, incluindo seus anexos, não sendo admitida alegação
posterior de desconhecimento. 

13.2. Em decorrência deste Edital o Município se compromete a: 

13.2.1. Cumprir todas as normas e condições do Edital e seus anexos;

13.2.2. Fornecer  todas  as  informações  ou  esclarecimentos  e  condições  necessárias  ao  pleno
atendimento do objeto pela licitante vencedora.

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. São obrigações da CONTRATADA:

14.1.1. Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado no Edital e seus
anexos.

14.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto
ao objeto contratado;

14.1.3. Entregar/Prestar os objetos/serviços no local e prazo estipulado;

14.1.4. Substituir,  no  prazo  de  determinado  por  este  Município,  o  objeto  que  esteja  em
desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor.

14.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a
execução do contrato/ata;

14.1.6. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
legislação específica de acidente do trabalho,  quando, em ocorrências da espécie,  forem
vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato/ata;

14.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a
incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato;

14.1.8. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;

14.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante
ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os
artigos 14 e 20;

14.1.10.  Manter  a  sua  condição  de  habilitada,  durante  todo  o  período  de  execução  do
contrato/ata;

14.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes,  encargos sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho
do  objeto  ora  licitado,  ficando  ainda,  a  CONTRATANTE,  isenta  de  qualquer  vínculo
empregatício com os mesmos;
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14.1.12. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução,
de modo que a entrega/prestação do produto/serviço seja realizada com esmero e perfeição
e executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a
terceiros, total ou parcial.

14.1.13. Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas
nos Termos de Referência/Projetos Básicos, Edital e seus anexos.

14.2. São obrigações da CONTRATANTE:

14.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata, podendo sustar ou recusar o
produto/serviço em desacordo com as especificações;

14.2.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado por
escrito e tempestivamente,  qualquer mudança de administração e endereço de cobrança,
bem como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega/realização do produto/serviço;

14.2.3. Fiscalizar  se  os  produtos/serviços  estão  sendo  entregues/prestados  conforme  as
especificações e exigências estabelecidas no contrato/ata;

14.2.4. Emitir Nota de empenho em favor da Contratada;

14.2.5. Realizar o pagamento dos produtos/serviços, nos termos do contrato/ata.

14.2.6. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, sendo o gestor
deste contrato/ata.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. AOS LICITANTES:

15.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for
o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Carmo do
Paranaíba, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das
multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da
Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:

a) convocado dentro  do prazo de validade da sua proposta,  não assinar  o contrato,
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação
falsa;

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

c) não mantiver a proposta;

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

15.1.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação
das condições da primeira colocada.

15.2. À CONTRATADA:

15.2.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida
prévia  defesa,  aplicar  a  CONTRATADA  a  extensão  da  falta  ensejada,  as  penalidades
previstas no Art.  87, da Lei 8.666/93 e no art.  7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no
respectivo instrumento licitatório.
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15.2.2. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pela  licitante
vencedora,  sem  justificativa  aceita  pela  Administração  Municipal,  resguardados  os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia
de  atraso  no  cumprimento  de  obrigação  contratual  ou  legal,  até  o  30º  (trigésimo)  dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com
a possível rescisão contratual;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA,
em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado
dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;

e) As  sanções  previstas,  em face  da  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de
cláusulas contratuais; e

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação,  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a licitante  vencedora ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

15.2.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força
maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.

17. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1. O  edital  completo  encontra-se  no  site  www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br.

17.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem necessários
serão  publicados  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  Mineiros  (AMM),  no  site
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www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e/ou  Diário  Oficial  da  União  (DOU),  sendo  que  o
acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das licitantes.

17.2.1. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá ser
enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital.

17.3. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br
bem  como  as  publicações  no  site  da  AMM  –  Associação  Mineira  de  Municípios,  visando  ao
conhecimento de possíveis alterações e avisos. 

17.4. Impugnações  e/ou  esclarecimentos  aos  termos  do  Edital  poderão  ser  interpostas  por
cidadão e por licitantes em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública,  mediante  petição  a  ser  enviada,  preferencialmente,  para  o  e-mail
compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou, ainda, protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas
ao(a) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas.

17.4.1. A  petição  deverá  ser  assinada  pelo  cidadão,  acompanhada  de  cópia  de  seu
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante,
com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação
legal  (contrato  social,  se  sócio,  contrato  social  e  procuração,  se  procurador,  somente
procuração, se pública). 

17.5. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas
por  e-mail  e  disponibilizadas  nos  sites  www.carmodoparanaiba.mg.gov.br,  ficando  acessíveis  a
todos os interessados. 

17.6. No site  citado  serão  disponibilizadas,  além das  respostas,  outras  informações que o(a)
Pregoeiro(a)  julgar  importantes,  razão  pela  qual  os  interessados  devem  consultar  o  site  com
frequência. 

17.7. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por impugnações endereçadas
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento
pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas. 

17.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.9. A  decisão  do(a)  Pregoeiro(a)  será  enviada  ao  impugnante  por  e-mail,  no  prazo  de  48
(quarenta e oito) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os
interessados.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e
da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus termos.

18.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, após
sua apresentação.

18.3. Será  dada  vista  aos  proponentes  interessados  tanto  das  Propostas  de  Preços  como da
documentação de habilitações apresentadas na sessão.

18.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento,
suspender  a  sessão  pública  para  promover  diligências  e  consultas  destinadas  a  esclarecer  ou

PÁGINA 17 DE 43

http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/
http://www.carmodoparanaiba.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

complementar  a  instrução  do  processo  e  a  aferição  do  ofertado,  bem como  solicitar  a  Órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando
nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão às Licitantes.

18.5. O(a)  Pregoeiro(a),  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões  puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

18.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio – Setor de Licitações.

18.7. É vedado à contratada subcontratar total  ou parcialmente o fornecimento do objeto deste
Pregão Eletrônico.

18.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município de
Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no edital observarão para todos os efeitos o horário
de Brasília.

18.10. A  Administração  Municipal  poderá  revogar  a  presente  licitação  por  razões  de  interesse
público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo às licitantes direito a indenização.

18.11. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos
documentos  e  classificação,  este  prazo  será  reaberto,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das propostas.

18.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o Foro competente
será o da Comarca de Carmo do Paranaíba-MG.

18.13. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento porventura existentes sobre o disposto no
presente  edital  deverão  ser  objeto  de  consulta,  por  escrito,  preferencialmente  via  e-mail
compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br     dirigido ao(a) Pregoeiro(a), podendo ainda ser protocolado
no Setor  de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba,  no endereço Praça Misael Luiz de
Carvalho, nº 84, Centro, no Setor de Licitações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de início dos
trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de
consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 

18.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos seus limites legais.

18.15. Fazem parte integrante e inseparável deste edital: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL

ANEXO VI MODELO DE PROCURAÇÃO
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ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO

Carmo do Paranaíba, 25 de agosto de 2022

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO

Prefeito
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento e assessoria para implementação de
programa/projeto de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, de 14
de agosto de 2018 e demais alterações, no âmbito da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, trouxe mudanças profundas
nas condições para o tratamento de dados pessoais, o que inclui atividades como coleta,
armazenamento, utilização, compartilhamento e eliminação de informações relacionadas a pessoas
naturais identificadas ou identificáveis.
2.2. O longo período entre a data de publicação da LGPD (agosto/2018) e o início de sua vigência
(agosto/2020) deriva da complexidade nas ações que precisam ser tomadas pelas entidades para
adaptação aos novos parâmetros legais. Tal afirmação também se aplica à  Prefeitura Municipal de
Carmo do Paranaíba (PMCP)2.
2.3. O armazenamento e utilização de banco de dados cadastrais mantidos pela PMCP demanda
cuidados importantes para o não comprometimento do sigilo destas informações. Assim, a
implementação de ações que permitam aperfeiçoar os mecanismos  de  controle  de  acesso  e
fornecimento  de  tais  informações passa  a  ser imprescindível,  dado  que a  LGPD já  se encontra
vigente.
2.4. Contudo, cabe destacar que não se encontra, atualmente, no quadro de funcionários da
PMCP colaborador com a expertise e conhecimento necessários para mapear os pontos de melhora
que exijam ajustes, bem como elaborar as ações de adequação relevantes.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. O critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto
no §1º do art. 23 da Lei nº 8.666 de 1993.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de serviço comum cujo padrão de desempenho e
qualidade pode ser aferido por especificações usuais de mercado, conforme detalhado no item 6,
enquadrando-se, portanto, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º da Lei 10.520/2002.

5. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O objetivo  desta  contratação  é  realizar  um levantamento  da  atual  situação  dos diversos
bancos de dados da PMCP, servindo de amparo para elaboração de um plano de ação com a
finalidade de executar as medidas necessárias para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD).
5.2. O relatório possibilitará mapear os pontos desajustados, classificando-os de acordo com a
criticidade, permitindo ao gestor público determinar a prioridade na contratação de soluções para
estes pontos, bem como decidir pela melhor solução considerando o interesse público.

2
Será adotado, para fins de identificação, a sigla PMCP para referir-se a este órgão.
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5.3. A contratação  permitirá  avaliar  as situações levantadas por  meio  de abordagem jurídica,
tecnológica e de processos, a fim de garantir que as ações a serem implementadas sejam capazes
de promover as alterações necessárias à adequação normativa de forma eficaz.

6. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Trata-se  da  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  prestação  de  serviços de
consultoria  e  assessoramento  visando  o  desenvolvimento  e  assessoria  para implementação  de
programa de conformidade à Lei Geral de Proteção dos Dados (LGPD), definindo um conjunto de
projetos e planos de ação tratando, ao menos, dos seguintes temas:

h) Governança de proteção de dados pessoais;
i) Inventário de dados pessoais;
j) Inventário de serviços e processos que tratam dados pessoais;
k) Políticas, normas e procedimentos de Proteção de Dados Pessoais;
l) Conscientização e treinamento em Proteção de Dados Pessoais;
m) Gerenciamento de riscos em Segurança da Informação;
n) Gerenciamento de riscos em Segurança Cibernética;
o) Gerenciamento de riscos de terceiros;
p) Melhores práticas de Proteção de Dados Pessoais;
q) Gerenciamento de demandas dos titulares;
r) Gerenciamento de Incidentes;
s) Aspectos Legais vinculados à Proteção de Dados Pessoais.

6.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as referências legais e normativas
em vigor, a partir do mapeamento dos processos e sistemas que tratam dados pessoais, assim como
de todos os ativos da informação que os suportam: equipamentos, sistemas ou aplicações, contratos,
convênios, recursos humanos e os respectivos dados pessoais, sensíveis ou não, tratados.
6.3. O programa de conformidade resultante deverá ser composto por um conjunto de projetos e
planos de ação  que possibilitem à PMCP se  adequar às  exigências  da LGPD de maneira  mais
eficiente  possível,  em termos de riscos de litígios,  tempo de implantação,  recursos e  orçamento
necessário.
6.4. Os serviços contemplados nesta contratação serão agrupados em fases de acordo com as
suas finalidades e afinidades, adiante especificadas, podendo a PMCP alterar a ordem de realização
destas de acordo com a conveniência e oportunidade:

A. PLANEJAMENTO INICIAL;

B. ANÁLISE DE ADEQUAÇÃO;

C. CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE;

D. ASSESSORIA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE.

6.5. Para consecução dos objetivos desta contratação, garantindo a implementação eficaz de um
programa de adequação, serão necessárias reuniões frequentes para discussão sobre as situações e
processos  praticados  no  âmbito  da  PMCP,  as  quais deverão ser consideradas para fins de
elaboração de proposta.
6.6. PLANEJAMENTO INICIAL

6.6.1. Para implantação da Lei Geral de Proteção de Dados aos processos organizacionais
da PMCP, a Contratada deverá, inicialmente, definir o escopo de trabalho e sua abrangência
por meio de reuniões com colaboradores da PMCP, especialmente designados para este fim,
que  farão  o  levantamento  de toda a documentação necessária das Divisões envolvidas,

PÁGINA 21 DE 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

disponibilizando-os à Contratada para análise.
6.6.2. Dentre as atividades a serem desenvolvidas, deverá a Contratada efetuar reuniões
para detalhamento do plano de projeto, contemplando a metodologia de gestão do projeto,
macro programa, plano de comunicação, relatórios de status e interfaces.
6.6.3. Nas reuniões de início do projeto deverão ser tratados os temas:

6.6.3.1. A LGPD e seus aspectos direcionados à Administração Pública;
6.6.3.2. A importância da conformidade para a PMCP;
6.6.3.3. O processo de adequação;
6.6.3.4. O processo de construção do programa de conformidade;
6.6.3.5. A definição dos agentes envolvidos e seus respectivos papéis de acordo com
a Lei Geral de Proteção de Dados.

6.6.4. As reuniões serão realizadas de forma remota ou, preferencialmente, na forma
presencial na sede da PMCP, localizada à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, bairro Centro,
Carmo do Paranaíba-MG.
6.6.5. Entregas da etapa:

6.6.5.1. Relatório com detalhamento do plano de projeto de adequação dos processos
organizacionais  da PMCP à LGPD, contemplando a metodologia de gestão a ser
aplicada.

6.7. MAPEAMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS
6.7.1. Identificar  o  cenário  atual  da  PMCP  em  relação  a  processos,  tecnologias,
governança, políticas e normas e realizar a avaliação em relação às exigências da Lei nº
13.709/2018 (ex:  gerenciamento  de incidentes  de privacidade;  segurança  da  informação;
gerenciamento do ciclo de vida dos dados; responsabilidade de processamento de dados;
entre outros).
6.7.2. Avaliar  os tipos de contratos existentes quanto ao impacto da lei  de privacidade,
identificando a necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas contratuais;
6.7.3. Identificar  quais  dados pessoais  são processados em cada processo de negócio,
documentar  o  fluxo  dos  dados,  a  infraestrutura  de  suporte  (tratamento,  armazenamento,
importação/exportação de dados,  sistemas de informação internos e  externos,  empresas,
etc), ciclo de vida da informação e controles relacionados ao consentimento do titular;
6.7.4. Identificar o propósito de processamento de dados pessoais em cada processo de
negócio. Identificar os processos nos quais o consentimento do titular dos dados pessoais
utilizados deve ser solicitado e formalizado, e de que forma isso deve ocorrer;
6.7.5. Realizar avaliações para identificação de eventuais lacunas entre o cenário atual e as
exigências da Lei  nº 13.709/2018 e nº 13.853/2019 (ex: identificação de eventuais dados
pessoais que não atendam aos critérios de finalidade de processamento; necessidades de
alteração de processos/sistemas de informação para garantir o atendimento à lei; eventuais
necessidades de alterações na gestão de consentimento, entre outros).
6.7.6. Identificar e mapear os controles de proteção de dados pessoais existentes frente aos
requisitos descritos na LGPD (gap analysis).
6.7.7. Mapear os serviços e processos que tratam dados pessoais e todos os ativos da
informação que os suportam: equipamentos, sistemas ou aplicações, recursos humanos e os
respectivos dados pessoais tratados.
6.7.8. Mapear  e  documentar  as  políticas,  normas  e  procedimentos  que  suportam  os
controles e fluxos de tratamento de dados pessoais.
6.7.9. Mapear  as instalações envolvidas no tratamento  de dados pessoais  (data center,
delegacias regionais, etc.).
6.7.10. Documentar as informações de pessoal de contato, informações de localização e
tecnologias associadas com cada instalação.
6.7.11. Mapear  o  relacionamento  entre  as  localidades  e  as  atividades  de  tratamento de
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dados pessoais e processos de negócio envolvidos.
6.7.12. Identificar  e  mapear  os  controles  de  segurança  (técnicos,  administrativos  e
operacionais) implementados que ajam como salvaguardas para os tratamentos de dados
pessoais efetuados.
6.7.13. Mapear  os  controles  de  segurança  existentes  frente  aos  requisitos  descritos nas
normas da ABNT ISSO/IEC 27001, ISSO/IEC 27002 e ISSO/IEC 27701 (gap analysis).
6.7.14. O mapeamento dos fluxos de tratamento de dados deve detalhar, para cada atividade
do fluxo, os seguintes itens:
a) A atividade realizada;
b) A justificativa para a execução do tratamento;
c) O tratamento realizado, conforme descrito na LGPD;
d) Os pontos de coleta dos dados;
e) O método utilizado para o tratamento;
f) Os compartilhamentos de dados realizados;
g) Os ativos da informação utilizados;
h) Dados não estruturados utilizados, inclusive os que não são tratados por meios
digitais;
i) Os controles de segurança e proteção de dados implementados.
6.7.15. Relativamente ao inventário de dados pessoais, a Contratada deverá sumarizar cada
instância de cada dado pessoal utilizado nas operações da PMCP, especificando:
a) Dado pessoal utilizado;
b) Base legal de tratamento;
c) Área e processo de negócio que o utiliza;
d) Justificativa de negócio – finalidade(s);
e) Descrição do tratamento efetuado;
f) Fluxo de tratamento relacionado;
g) Tipo de tratamento efetuado;
h) Compartilhamentos realizados;
i) Prazo de retenção dos dados pessoais tratados;
j) Como é feito o descarte dos dados;
k) Controles de segurança e proteção de dados implementados.
6.7.16. O inventário deverá relacionar todos os processos da PMCP que envolvam dados
pessoais e dados sensíveis, nos termos da lei.
6.7.17. Entregas da etapa:

6.7.17.1.  Relatório da situação atual da  PMCP em relação  à LGPD, com o
mapeamento dos fluxos de tratamento de dados e gaps identificados em:
a) Sistemas de informação;
b) Sistemas de segurança da informação;
c) Processos que tratam de dados pessoais; e
d) Contratos e convênios da PMCP.
6.7.17.2. Inventário de dados pessoais completo, contendo o tipo de dado, seu fluxo
em formato BPMN, localização, responsável, classificação da informação  e  gaps
detectados nos processos de trabalho por unidade organizacional (Divisão), sistemas,
utilização  da  rede  corporativa  e  nos contratos,  com a indicação  das  informações
constantes no subitem 6.7.15.
6.7.17.3. Inventário dos tipos contratuais existentes na PMCP e a definição dos textos
das cláusulas específicas para cada tipo de contrato para sua adequação à lei.

6.8. ANÁLISE DE ADEQUAÇÃO

6.8.1. Com  base  no  mapeamento  do  tratamento  de  dados  disposto  no  item  6.7,  a
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Contratada deverá efetuar a análise das necessidades de adequação à LGPD pela PMCP,
especificando:
a) Situação encontrada no levantamento;
b) Evidências da situação encontrada;
c) Recomendações para adequação;
d) Propostas de ações de conformidade.
6.8.2. A análise deverá mencionar o dispositivo legal da LGPD relacionado a cada uma das
situações encontradas, bem como avaliar a criticidade e apontar aquelas consideradas como
preferenciais para início de adequação.

6.8.3. Entregas da etapa:

6.8.3.1. Mapeamento  de  riscos  com a  definição  das  medidas  necessárias  para  a
mitigação desses riscos capazes de gerar impacto potencial sobre o titular dos dados
pessoais, sensíveis ou não, bem como a análise de riscos para o caso de um não
atingimento de níveis aceitáveis de compliance em relação à LGPD.

6.8.3.2. Plano de Ação identificando os processos onde há necessidade de
adequação  à  lei,  definindo  as  ações  que  precisam  ser  implementadas para
adequação dos processos por unidade organizacional e Divisão, e o papel de cada
responsável de acordo com a LGPD.

6.9. CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE

6.9.1. Com base em todas as evidências e recomendações apontadas, a Contratada deverá
desenvolver um Programa de Conformidade da PMCP à LGPD, contemplando um conjunto
de projetos e planos de ação.
6.9.2. Para cada projeto constante do programa, deverá descrever, no mínimo:
a) Descrição resumida dos produtos/serviços/processos resultantes;
b) Justificativa(s) e objetivo(s);
c) Premissas e restrições;
d) Benefícios e resultados esperados;
e) Metas e indicadores de resultados;
f) Estimativa de duração;
g) Estimativa de recursos (materiais, equipamentos, softwares, dentre outros)  e
respectivos custos aproximados;
h) Estimativa de custo total para a adequada implementação da LGPD.
6.9.3. A Contratada deverá indicar os papéis,  funções e responsabilidades que a PMCP
deve estabelecer segundo os requisitos da Lei nº 13.709/2018 (controlador,  operador,
encarregado, entre outros) e, ainda;
6.9.4. Identificar os controladores e processadores de dados envolvidos nos processos
internos da PMCP;
6.9.5. Estruturar o Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), previsto no
art.  5º, XVII,  da Lei nº 13.709/2018, e fornecer modelo de preenchimento, bem como dar
suporte a equipe da PMCP no desenvolvimento de novos RIPD’s;
6.9.6. Revisar e propor as alterações necessárias nas políticas de privacidade, nas políticas
e nos procedimentos de segurança e proteção de dados adotados pela PMCP, indicando
também os recursos tecnológicos necessários;
6.9.7. Indicar a necessidade de contratação de softwares específicos e a implementação
das alterações nos sistemas de informação existentes na PMCP, quando necessário;
6.9.8. Criar processo para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de exclusão
e, caso aplicável, de portabilidade dos dados pessoais, indicando a melhor forma possível de
integrá-lo  aos  processos já  existentes,  quando necessário  ao atendimento de disposição
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legal;
6.9.9. Criar processo para garantir o direito do titular de não estar sujeito a uma decisão
baseada em perfis. Criar o processo e canal de interação do titular dos dados pessoais com a
PMCP, nos processos em que houver necessidade;
6.9.10. Criar o processo de gerenciamento de violações e notificações necessárias;
6.9.11. Criar o plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados;
6.9.12. Elaborar  modelos  de  termos  de  acordos  de  confidencialidade  e  sigilo  com
fornecedores, prestadores de serviços, funcionários e outros.
6.9.13. Entregas da Etapa:
a) Modelo de Relatório de Impacto à Proteção de Dados pessoais a ser adotado pela
PMCP (DPIA);
b) Relatório de Avaliação de Legítimo Interesse (LIA);
c) Proposta de metodologia de conformidade contínua para governança, gestão da
privacidade e segurança da informação na PMCP;
d) Documentação dos processos organizacionais contemplando a descrição e fluxos de
processos, recursos necessários e descrição das responsabilidades para os processos
propostos ou implantados;
e) Documentação técnica gerada em todas as etapas das atividades desenvolvidas;
f) Mapa de processos de retificação, de exclusão e, caso aplicável, de portabilidade dos
dados pessoais, contendo canal de interação do titular dos dados;
g) Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados.

6.10. ASSESSORIA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE

6.10.1. A  Contratada  deverá  prestar  serviços  de  assessoria  técnica  e  implementar  um
método  de  análise  de  impacto  à  privacidade,  que  será  adotado  pela  PMCP em futuras
alterações e implementações de processos e de sistemas de informação que envolvam o
tratamento de dados pessoais, a fim de manter a conformidade com a LGPD;
6.10.2. A Contratada, no assessoramento de implementação do programa de conformidade,
deverá, caso necessário, auxiliar a PMCP na elaboração de editais de aquisição de licenças
de  softwares,  de  encomenda  de  projeto  de elaboração de sistema, de contratação de
serviços e aquisição de hardware, necessários à contratação de solução eficiente e eficaz
para tratamento das inconformidades apuradas;
6.10.3. A Contratada auxiliará  a  equipe da  PMCP na implementação de mecanismos de
notificação e de acesso do titular de dados sobre o tratamento a ser executado pela PMCP,
tais como: finalidade, quais dados serão tratados e o tempo necessário deste tratamento;
acesso para correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados e informação sobre
o compartilhamento de dados com outras entidades públicas ou privadas;
6.10.4. A Contratada deverá propor e apoiar a implantação das melhores práticas para o
gerenciamento do ciclo de vida dos dados pessoais e o gerenciamento de consentimento do
titular, indicando, também, os recursos tecnológicos necessários, como  softwares
específicos;
6.10.5. Para o fim de promover a divulgação do Programa de Conformidade aos funcionários
da PMCP envolvidos no projeto, deverá a Contratada realizar treinamentos referentes aos
processos  implantados,  ou  ajustados,  de  acordo com a LGPD. Os treinamentos e
capacitações serão dirigidos aos multiplicadores  da  PMCP,  oportunamente  indicados,  e
serão ministrados na cidade de Carmo do Paranaíba-MG;
6.10.6. Deverá a Contratada assessorar a equipe da PMCP, responsável pela implantação
do programa de conformidade, na elaboração de regras de boas práticas e de governança,
com indicação das condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos,
incluindo reclamações e petições de titulares, os padrões técnicos que deverão ser seguidos,
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além das obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento.
6.10.7. Serão igualmente indicadas pela Contratada as normas de segurança que deverão
ser adotadas no tratamento de dados, as ações educativas necessárias,  os mecanismos
internos  de  supervisão  e  de  mitigação  de  riscos e demais aspectos relacionados ao
tratamento de dados pessoais, necessários à devida adequação à Lei.
6.10.8. Propor modalidades de disseminação da política de governança adotada para o os
demais funcionários da PMCP.
6.10.9. Para consecução das atividades indicadas no presente item estima-se a utilização de
200  (duzentas)  horas  técnicas  de  consultoria,  as  quais  deverão compor  o  custo  da
contratação  na  proposta  da  futura  Contratada.  As  horas  técnicas  serão  registradas em
documento e entregue à CONTRATANTE, que realizará apuração para fins de conclusão da
etapa em que se encontra a execução dos serviços e posterior pagamento.
6.10.11.  As atividades relacionadas no presente item e nos itens precedentes não
excluem  outras  atividades  destinadas  à  adequação  dos  procedimentos  da  PMCP às
exigências da Lei nº 13.709/2018, criadas por regulamentação posterior da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados.

7. LOCAL DE PRESTAÇÃO

7.1. Os serviços deverão ser prestados considerando-se toda a estrutura física da PMCP. As
reuniões presenciais serão realizadas na sede da PMCP, em Carmo do Paranaíba-MG.

8. DOS PRAZOS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os  serviços  de  planejamento  inicial,  mapeamento  do  tratamento  de  dados,  análise de
adequação e criação do programa de conformidade deverão ser executados por completo em até 180
(cento e vinte) dias corridos, após o início da prestação dos serviços, programados para ocorrer em
até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.1.1. Exclui-se do período acima os serviços de assessoramento para implementação do
programa de conformidade, que deverão ser executados até o fim da vigência contratual.

8.2. O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, sendo
admitida a sua prorrogação nos termos do art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.
8.3. O cronograma abaixo contempla os prazos em dias corridos que deverão ser observados
para cada etapa deste projeto, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da PMCP:

ETAPA PRAZO

Planejamento Inicial 10 dias

Mapeamento do tratamento de dados 90 dias

Análise de adequação 30 dias

Criação do programa de conformidade 45 dias

Assessoria para implementação do programa de conformidade Durante a vigência contratual

8.4. O prazo da etapa “Planejamento Inicial” será contado a partir do início da prestação dos
serviços, sendo os demais contados da data de aprovação da etapa precedente.

PÁGINA 26 DE 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

9. CONSIDERAÇÕES BÁSICAS

9.1. Os serviços deverão ser desempenhados observando-se todo o regramento legal relativo ao
tema de que trata a Lei nº 13.709/2018, incluindo normas técnicas, demais instrumentos normativos e
regulamentações posteriores da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
9.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias ou período superior.

10. VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO

10.1. Considerando que o objeto a ser licitado terá como critério de julgamento o de menor valor
global, utiliza-se para esta referência o valor de R$ 149.006,42 (cento e quarenta e nove mil e seis
reais e quarenta e dois centavos),  resultante de consulta de mercado realizada para contratação
dos serviços mencionados, e compõem o preço de referência, considerado valor máximo para
contratação, nos termos do que autoriza a Instrução Normativa nº 73/2020 – SG/ME, art. 6º.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais, termo de referência, edital, anexos e os termos de sua proposta.
11.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital de licitação.
11.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como
qualquer  defeito  ou  imperfeição  observada  quando  da  prestação  dos  serviços, podendo,  ainda,
rejeitar em parte ou totalmente os serviços em desacordo com as especificações listadas no item 6.
11.4. Designar um fiscal e respectivo substituto para acompanhar, fiscalizar e atestar a entrega dos
materiais, conforme item 17.
11.5. Efetuar o pagamento devido, após atesto do gestor do contrato, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências contratuais, bem como o item 12.
11.6. Oferecer  informações  à  CONTRATADA,  sempre  que  necessário  para  execução  dos
trabalhos.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do termo contratual, o cumprimento das
seguintes obrigações:

12.1.1. Cumprir  todas  as  disposições  referentes  ao  objeto  deste  termo  de  referência  e
assumir, de forma irrevogável e sem ressalvas, a integral responsabilidade pela execução do
contrato, de acordo com as obrigações legais, técnicas e contratuais;
12.1.2. Responsabilizar-se  pela  qualidade  dos  serviços  executados  e  dos  recursos
empregados, em conformidade com as especificações deste Termo de Referência, sem ônus
para a Contratante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
12.1.3. Cumprir  os  prazos  para  prestação  dos  serviços  descritos  no  presente  termo  de
referência e entrega dos materiais correspondentes, quando exigidos;
12.1.4. Arcar  com  todos  os  custos  necessários  à  completa  prestação  dos  serviços,
responsabilizando-se  por  todos  os  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes desta
contratação;
12.1.5. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,
registros, processos e licenças relativas à execução desta contratação,  eximindo  a
Contratante das consequências de qualquer utilização indevida;
12.1.6. Executar  todas  as  atividades pertinentes a  este  termo de referência  por  meio de

PÁGINA 27 DE 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

equipe  técnica  comprovadamente  especializada,  com rigorosa  observância aos  conceitos
técnicos estabelecidos nos documentos contratuais e tudo mais que for necessário ao perfeito
cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;
12.1.7. Observar, para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, as disposições
da Lei nº 13.709/2018 e alterações, bem como as normas técnicas e regulamentações da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, quando couber;
12.1.8. Cumprir o disposto na legislação trabalhista e nas normas regulamentadoras relativas
à segurança e medicina do trabalho, na legislação ordinária federal, estadual e municipal,
aplicáveis  ao  objeto  deste  Termo  de  Referência,  bem como os acordos e convenções
coletivas de trabalho das categorias profissionais envolvidas;
12.1.9. Responsabilizar-se inteiramente pelo pessoal alocado na prestação dos serviços
objeto deste Termo de Referência, observando rigorosamente todas as prescrições relativas
às leis sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciárias,  sendo  considerada,  em
qualquer  circunstância,  como  a  única empregadora responsável e também por qualquer
adicional relativo à remuneração desse pessoal que seja ou venha a ser devido;
12.1.10.Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências da PMCP;
12.1.11.Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  aos  bens  da
PMCP,  ou  ainda  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  durante  a execução  do
contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a fiscalização ou  o
acompanhamento pela PMCP;
12.1.12.Comunicar  à  PMCP  qualquer  anormalidade  constatada  durante  a  prestação dos
serviços e prestar os esclarecimentos solicitados;
12.1.13.Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  o  atendimento  a  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.1.14.Autorizar e assegurar à PMCP o direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar
desfazer  ou  refazer  qualquer  serviço  que  não  esteja  de  acordo  com  a técnica  e as
especificações deste termo de referência.
12.1.15.Manter sigilo sobre toda e qualquer informação confidencial, reservada ou exclusiva,
incluindo informações técnicas, de negócios ou financeira, comunicada pela PMCP em função
do contrato.

12.2. Ao licitante vencedor caberá assumir a responsabilidade por:
12.2.1. Todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados
durante a execução do contrato, ainda que ocorrido nas dependências da PMCP;
12.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
12.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

12.3. São expressamente vedadas ao licitante vencedor:
12.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da PMCP para execução
do contrato decorrente desta licitação;
12.3.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização
da Administração do Conselho;
12.3.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Termo.
12.3.4. A inadimplência do licitante vencedor, com referência aos encargos sociais,
comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Conselho, nem poderá
onerar o objeto desta contratação.

13. DO SIGILO
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13.1. A  CONTRATADA  deverá  manter  sigilo  sobre  toda  e  qualquer  informação  confidencial
reservada ou exclusiva, incluindo informações técnicas, de negócio ou financeira, comunicada pela
PMCP em função do contrato, exceto as informações que:

13.1.1. Sejam de domínio público à época da comunicação;
13.1.2. Seja  conhecida  pela  parte  receptora  antes  da  comunicação  ou  caia  no  domínio
público sem culpa da parte receptora; ou
13.1.3. Seja  desenvolvida,  de  modo  independentes,  pela  parte  receptora,  sem  uso  de
informação confidencial.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Aos licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se  de  modo  inidôneo,
apresentarem documentação ou declaração falsa, cometerem fraude fiscal poderão ser aplicadas,
conforme o caso, sanções previstas em lei, sem prejuízo da reparação dos danos causados à PMCP.
14.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia defesa, às seguintes penalidades:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE.
14.2.2. Multa no percentual de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor atualizado do contrato,
limitada a incidência a 05 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da PMCP, no caso de
cumprimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
14.2.3. Multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
atraso no cumprimento, por período superior ao previsto no item 14.2.2, limitado a 15 (quinze)
dias, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
14.2.4. Multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do contrato,
em caso de inexecução total da obrigação assumida ou atraso no cumprimento superior a 15
(quinze) dias, sem prejuízo da adoção dos procedimentos necessários para a devolução do
montante pago à CONTRATADA;
14.2.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o  Município  e, se for o caso,
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a licitante que, convocada
dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não  assinar  o  contrato, deixar  de  entregar
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo
das multas previstas em Edital de Licitação, no Contrato e das demais cominações legais.
14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  o  CONTRATANTE  pelos  prejuízos  resultantes  e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos itens 14.2.5 e 14.2.6.

14.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a advertência,
declaração  de  inidoneidade,  suspensão  temporária  para  licitar  com  a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado, se for o caso.
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14.4. A multa, aplicada após regular trâmite administrativo, poderá deixar de ser aplicada quando,
comprovadamente, o atraso decorrer de caso fortuito ou motivo de força maior.
14.5. As penalidades de multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93.
14.7. a PMCP, na aplicação das sanções, levará em consideração a efetiva gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao Conselho.
14.8. FALTAS  LEVES:  puníveis  com  a  aplicação  da  penalidade  de  advertência  e/ou  multa
conforme percentual     estabelecido     no     item     14.2.2  , caracterizando-se pela inexecução parcial  de
deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes
aos  serviços  da  Administração  e  a  despeito  delas,  a regular  prestação dos  serviços não fica
inviabilizada.
14.9. FALTAS  MÉDIAS:  puníveis  com  a  aplicação  das  penalidades  de  advertência  e  multa
conforme percentual     estabelecido     no     item     14.2.3  , caracterizando-se pela inexecução parcial ou total
das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou
parcialmente a execução do contrato, notadamente em decorrência  de conduta culposa da
CONTRATADA.
14.10. FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de multa conforme percentual
estabelecido no item 14.2.4 e poderá haver impedimento de licitar e contratar com a União, Distrito
Federal, Estados e Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, caracterizando-se pela inexecução
parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração,
inviabilizando a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da CONTRATADA.
14.11. Ao longo do período contratual de 12 (doze) meses, o acúmulo de condutas faltosas
cometidas de forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará
a aplicação pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade.
14.12. Para gradação das penalidades indicadas nos subitens 14.8, 14.9 e 14.10, será utilizada a
seguinte tabela:

CONDUTAS QUE ENSEJAM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
NATUREZA DA

FALTA

Não fornecer os produtos/materiais ou não prestar os serviços em estrita
obediência às condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
contrato pactuado

Grave

Não providenciar  a imediata  correção das deficiências apontadas pelo
Fiscal do Contrato quanto à execução contratual

Média

Não  autorizar  a  recusa  imediata  dos  equipamentos/materiais  que
apresentarem  emendas,  rasuras,  vícios,  defeitos,  violações,
inadequações ou estiverem em desacordo com o contrato, às expensas
da CONTRATADA.

Grave

Não se responsabilizar  por  todas as despesas obrigatórias,  e  demais,
conforme descritas no item OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Grave

Não se responsabilizar por todo e qualquer dano ou extravio, deixando de
assumir o ônus e a execução dos respectivos reparos
ou substituições.

Grave

Não dar ciência à PMCP, imediatamente e por escrito, de toda e qualquer
anormalidade que verificar na execução do contrato.

Leve
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Veiculação de publicidade acerca do Contrato,  salvo se houver prévia
autorização da PMCP

Média

Não zelar  pela  destinação,  integridade  e sigilo  dos materiais  a  serem
entregues.

Média

Não  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser
solicitados pela CONTRATANTE, deixando de atender às
solicitações nos prazos especificados.

Leve

Não manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação que ensejaram
sua contratação.

Média

Não disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as
partes, bem como, endereço comercial e telefone de contato.

Leve

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento pelos serviços prestados nas etapas de planejamento inicial, mapeamento do
tratamento de dados, análise de adequação e criação do programa de conformidade será feito de
acordo com o cronograma abaixo:

Etapas Percentual correspondente

1 Planejamento Inicial 10%

2 Mapeamento do tratamento de dados 25%

3 Análise de adequação 25%

4 Criação do programa de conformidade 40%

15.2. Para efeito de pagamento dos serviços prestados, excluiu-se do cronograma acima o valor
referente às horas técnicas de assessoria para implementação do programa de conformidade, que
serão  pagas após concluídas  as  etapas precedentes  por  meio  de horas  técnicas  de  consultoria
realizadas mensalmente, estimando-se a utilização, durante a vigência do contrato, do total de 200
(duzentas) horas técnicas.
15.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a prestação dos
serviços e entrega dos materiais correspondentes a cada etapa, se o caso, e respectivo atesto
do fiscal de contrato, condicionado à apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do
relatório de entregas, apresentação das certidões  negativas de débitos junto ao FGTS e
Receita Federal, devidamente atualizadas, conforme exigência legal e IN 1234/2012/SRF.
15.4. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.
15.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com a
nota fiscal/fatura, a devida comprovação,  a  fim  de  evitar  a  retenção  na  fonte  dos  tributos  e
contribuições, conforme legislação em vigor.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
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16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

17.1. O  acompanhamento  e  a fiscalização  da execução  do  contrato  consistem  na  verificação da
conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários, de  forma  a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da CONTRATANTE, especialmente designados por meio de Portaria, na forma dos arts. 67 a 73 da
Lei nº 8.666, de 1993.
17.2. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas pela
CONTRATADA  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
17.3. A  fiscalização  de  que  trata  o  item  17.1  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, até  mesmo perante terceiros,  por qualquer irregularidade,  inclusive resultante de
imperfeições técnicas ou vícios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior  e,  na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Conselho ou de seus agentes e prepostos
(art. 70, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações).

CARMO DO PARANAÍBA, 25 DE AGOSTO DE 2022.

DANILO ANTÔNIO DE MATOS
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa [ ], com inscrição no CNPJ sob o n° [ ] por intermédio do seu representante
legal, o(a) Sr(a) [ ] portador do CPF n° [ ] e RG [ ],  DECLARA,  sob  as  penas  da  Lei,
que cumpre os requisitos legais para qualificação como [ ] nos termos do art. 3° da Lei
Complementar  n°  123/2006  e  que  não  está  sujeita  a  quaisquer  dos  impedimentos  do  §  4°  do
mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos
arts.  42  a  49  da  citada  Lei  Complementar  147  de  07  de  agosto  de  2014  que  altera  a  Lei
Complementar 123/06.

□ Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar
o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização,
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas
no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBSERVAÇÃO 1: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.

OBSERVAÇÃO  2.:  DECLARAÇÃO  A  SER  EMITIDA  EM  PAPEL  TIMBRADO,  OU  EM  PAPEL
SIMPLES, COM CARIMBO DA EMPRESA, DE FORMA QUE IDENTIFIQUE A PROPONENTE.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas da
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo lici -
tatória, assim como ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não se acha
declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou
contratar com a Administração Municipal; tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equi-
pamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

POR SER VERDADE, FIRMA A PRESENTE DECLARAÇÃO EM UMA VIA.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL

A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas da
lei,  que  não  possui,  em sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL

A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ], DECLARA, sob as penas da
lei,  de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

DECLARAMOS para todos os efeitos legais que, ao apresentar a proposta, com os preços e
prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para
esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO VI

PROCURAÇÃO

Pela presente, fica credenciado o Sr. [ ], portador da Carteira de Identidade nº [ ], expedida
em …./…./…. pelo órgão expedidor [ ], para representar nossa empresa, inscrita no CNPJ sob o nº
[ ], na Licitação na modalidade de  PREGÃO, a ser realizada nesta  Prefeitura, podendo para
tanto  praticar  todos  os  atos  necessários,  inclusive  prestar  esclarecimentos,  receber  notificações,
interpor recursos e manifestar-se quanto à sua desistência.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

OBSERVAÇÃO:  FIRMA  RECONHECIDA  EM  CARTÓRIO  E  CARIMBO  PADRONIZADO  PELA
EMPRESA.
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO nº ..../2022

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO.)

Aos ........... dias do mês de ........... do ano de 2022, na sede administrativa do Município de
Carmo do Paranaíba, situada a Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, na cidade de Carmo do
Paranaíba, compareceram de um lado, o Sr. César Caetano de Almeida Filho, no uso das atribuições
que a permitem representar o Município de Carmo do Paranaíba, CNPJ n.º 18.602.029/0001-09, e
doravante  designada  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado  a
Empresa ............................., CNPJ nº    ......................., estabelecida na cidade de ....................... na
Rua  ............................  nº.........,  que  apresentou  os  documentos  exigidos  por  lei,  neste  ato
representado pelo(a) Sr (ª)..............................., CPF nº ......................., nacionalidade............., estado
civil............., portador(a) da Carteira de Identidade nº........., órgão expedidor.........., daqui por diante,
denominada  simplesmente  CONTRATADA,  para  celebrarem,  por  força  do  presente  instrumento,
elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao
disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o
constante PROCESSO LICITATÓRIO nº 120/2022, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal
nº  8.666,  de  21/Junho/1993  e  alterações,  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10/Janeiro/2002,  Decreto
Municipal n. 1.908/06, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento e assessoria para implementação de
programa/projeto de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, de 14
de agosto de 2018 e demais alterações, no âmbito da Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba.

Parágrafo  primeiro  –  É  facultado  a  CONTRATANTE  o  direito  de  fazer  acréscimos  ou
supressões nas  quantidades inicialmente previstas,  na  forma do parágrafo  1º,  do Art.  65 da Lei
8.666/93.

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme parágrafo
primeiro, do Artigo 65, da Lei n.º 8666/93.

Parágrafo terceiro – A prestação do serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem
como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o PROCESSO
LICITATÓRIO  nº  120/2022,  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  042/2022 e  que  independentemente  de
transcrição,  fazem  parte  integrante  e  complementar  deste  contrato,  no  que  não  o  contrariarem
proposta  e  documentos  que  o  acompanham,  firmados  pela  CONTRATADA  e  apresentados  à
CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório.

Parágrafo quarto – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, de acordo com o disposto
na Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do serviço
licitado;

2.2. Prestar  as  informações e  os  esclarecimentos que  venham a ser  solicitados  pela  licitante
vencedora com relação ao objeto do presente contrato;

2.3. Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/instrumento equivalente, podendo sustar ou
recusar os serviços em desacordo com as especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Os serviços deverão ser prestados, logo após a expedição da solicitação, de acordo com as
quantidades informadas e local indicado pela CONTRATANTE.

3.2. Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  sociais  e  trabalhistas  que  incidam  sobre  a
execução do contrato/instrumento equivalente;

3.3. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
específica  de  acidente  do  trabalho,  quando,  em ocorrências  da  espécie,  forem vítimas  os  seus
empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente;

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir
sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente;

3.5. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;

3.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao
presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20;

3.7. Manter  a  sua  condição  de  habilitada,  durante  todo  o  período  de  execução  do
contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema
de Cadastramento do Município de Carmo do Paranaíba;

3.8. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data de retirada do
contrato/instrumento equivalente;

3.9. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de modo
que  a  prestação  do  serviço  seja  realizada  com esmero  e  perfeição  e  executar  sob  sua  inteira
responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial;

3.10. Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,
transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto
ora  licitado,  ficando  ainda,  a  CONTRATANTE,  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício  com os
mesmos;

3.11. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independente de solicitação;

3.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à
entrega dos serviços contratados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO
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4.1. O presente contrato vigorará da data de assinatura por 12 meses, podendo ser prorrogado,
de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de
termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ pela prestação
do serviço.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. O  licitante  que  deixar  de  entregar  documentação  exigida  para  o  certame,  apresentar
documentação falsa,  ensejar  o retardamento da execução do objeto do certame,  não mantiver a
proposta,  falhar  ou fraudar  a  execução do contrato,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Carmo
do  Paranaíba  e,  se  for  o  caso,  será  descredenciado  do  Cadastro  Geral  de  Fornecedores  do
Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das
demais cominações legais.

6.2. Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento contratual:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto  ou no cumprimento de obrigação contratual  ou legal,  com a
possível rescisão contratual;

c)  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  Contrato,  na  hipótese  de  a  CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA,
em face da menor gravidade do fato  e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos  devidos  pelo  MUNICÍPIO  DE CARMO  DO PARANAÍBA.  Se  os  valores  dos
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção;

e)  As  sanções  previstas,  em  face  da  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a
80 da Lei 8.666/93.
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Parágrafo  único  -  Na  ocorrência  de  rescisão,  por  conveniência  administrativa,  a
CONTRATADA será notificada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de
imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93.

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

10.1. Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  da  nota  fiscal
eletrônica  no  setor  competente,  fazendo  constar  da  mesma,  discriminação,  quantitativo,  nº  e
modalidade de licitação, nº do item, nº do contrato/instrumento equivalente, preço unitário e preço
total do(s) produto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE,
acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda Federal (CND conjunta),
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

Parágrafo  primeiro  -  Não será  efetuado qualquer  pagamento  à  CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega/prestação dos produtos/serviços, de
acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira.

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados.

Parágrafo terceiro - Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas
emitidas  pela  empresa  participante  do  processo  licitatório,  ou  seja,  mesmo CNPJ,  sob  pena  de
rescisão de contrato ou instrumento equivalente.

Parágrafo quarto - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ
indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação,
conforme exigidos em edital.

Parágrafo  quinto  -  O  reajuste  deste  contrato  será  permitido,  desde  que  observado  o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da
data  do  orçamento  a  que  a  proposta  se  referir,  ou  da  data  da  última  repactuação.  Cabe  a
CONTRATADA apresentar, junto a sua solicitação, a demonstração analítica da alteração dos custos,
por meio de apresentação de planilha de formação de preço, do novo acordo ou convenção coletiva e
da  variação  do  IPC-A,  fundamentando  o  reajuste.  Os  valores  serão  reajustados  ou  corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições da lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem,
com as disposições da Lei 8.666/93.

PÁGINA 41 DE 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Parágrafo  sexto  -  O  reequilíbrio  econômico-financeiro  da  prestação  dos  serviços  desta
licitação  será  analisado  e  processado  em  conformidade  com  a  Lei  nº  8.666/93.  Cabe  a
CONTRATADA apresentar  documentos  (originais  ou  autenticados em cartório)  que  justifiquem e
comprovem o pedido de reequilíbrio.

10.2. Para  restabelecer  a  relação  que as  partes  pactuaram inicialmente  entre  os  encargos  da
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula
serão  ajustados  na  proporção  da  alteração  que  houver  nos  preços  do  serviço,  precedido  da
demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais,
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e
compatibilidade com os valores de mercado.

10.3. O  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  ocorrerá,  ainda,  quando  da  redução  dos
custos.

10.4. Quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  criados,  alterados  ou  extintos,  bem  como  a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados,  implicarão a revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso.

10.5. Incumbirá  ao  interessado  a  iniciativa  e  o  encargo  do  cálculo  minucioso  do  reequilíbrio
econômico-financeiro  a  ser  aprovado  pela  CONTRATANTE,  juntando  o  respectivo  memorial  de
cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO)

Parágrafo primeiro - PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei
nº 8.212/91, e alterações, e Instruções Normativas vigentes no período das contratações editadas
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade específica
observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

Parágrafo segundo - Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a recolher
ao INSS a importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação
identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA no CNPJ/MF e com a
razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês seguinte ao da
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data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se não houver expediente bancário no
dia dois.

Parágrafo terceiro - Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor
da retenção, com o título de retenção para previdência social, observadas as regras das Instruções
editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Parágrafo quarto - A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a
CONTRATANTE  proceda  a  devida  retenção  sobre  o  título  de  cobrança  ou  o  devolva  à
CONTRATADA para que seja providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (SE
FOR O CASO)

13.1. Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 204
de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao serviço
prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal.

Parágrafo  primeiro  -  Na  emissão  da  nota  fiscal  de  prestação  de  serviços,  a  empresa
CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação
pertinente.

Parágrafo segundo - A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza
que  a  CONTRATANTE  proceda  o  devido  desconto  sobre  o  título  de  cobrança  ou  devolva  à
CONTRATADA para que seja providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

14.1. As  dotações  orçamentárias  reduzidas  e  fonte  de  recurso  para  custear  as  despesas
decorrentes são:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para  dirimir  todas  as  questões  oriundas do  presente  Contrato,  é  competente  o  Foro  da
Comarca de Carmo do Paranaíba.

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si,  ajustado e contratado, foi  lavrado o
presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Carmo do
Paranaíba, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

LOCAL E DATA

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO

Prefeito

CONTRATANTE

_________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________________________ CPF: __________________

2. ________________________________________________________ CPF: __________________
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